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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 036.2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006.2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005.2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  

 

CONTRATADA: K.C.R. INDUSTRIA E COMÉDE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP 

 

O objeto desta ATA é a aquisição futura e eventual de equipamentos permanentes 

para a cozinha-escola, destinados ao atendimento das crianças matriculadas no 

programa Escola em Tempo Integral do município de Cidade Gaúcha - PR. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação 
do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total R$ R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega da nota fiscal.  
 

 

Cidade Gaúcha - PR, 11 de ABRIL de 2025.  

 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

MARCOS RIBEIRO JUNIOR  

Representante Legal 

Contratado 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105

